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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.373 DE 21 DE OUTUBRO DE 

2019 

Cria a “Comissão Especial” para análise, acom-

panhamento e fiscalização do “Programa Emer-

gencial de Auxílio Desemprego Municipal”, 

denominado, “Frente de Trabalho” e nomeia seus 

integrantes, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas e nos 

termos do artigo 2º, X, da Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, pela presente,  

 

DECRETA: 

Art.1º. Cria a “Comissão Especial” para análise, 

acompanhamento e fiscalização do “Programa 

Emergencial de Auxílio Desemprego Municipal”, 

denominado, “Frente de Trabalho”. 

Art.2º. A “Comissão Especial” criada no art.1º, 

fica assim constituída. 

I - Presidente: 

a) Thamires da Silva Pacheco, matr.2.876. 

II - Membros: 

a) Gabriela Haddad Soares, matr. 17.875; 

b) Regiane Borges Marques Macedo, matr.2.448; 

c) Sheila Ribeiro da Silva Belo, matr.19.945; 

Art.3º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessárias, para 

atender a tal finalidade 

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

21 de outubro de 2019, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 9.374 DE 22 DE OUTUBRO DE 

2019 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional espe-

cial, autorizado pela Lei Municipal nº 5.209, de 

18 de outubro de 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento de 2019, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.167, de 13 de 

dezembro de 2018, um crédito adicional especial 

até o limite de R$ 55.251,13 (cinquenta e cinco 

mil, duzentos e cinquenta e um reais e treze 

centavos) com a seguinte classificação orçamen-

tária, a saber: 

4 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.04.122.7000.2436 

MODERNIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

ADMINISTRATIVA 

 

4.4.90.92.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

55.251,13 

 

Total 55.251,13 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de 

anulação parcial, no valor de R$ 55.251,13 

(cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e um 

reais e treze centavos) com a seguinte classifica-

ção orçamentária, a saber: 

4 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – 

PESSOA 

JURÍDICA 

8.828,13 

01.04.40.04.122.7000.2436 

MODERNIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

ADMINISTRATIVA 

 

4.4.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – 

PESSOA 

JURÍDICA 

46.423,00 

 

Total 55.251,13 

Art. 3º. Fica elevado o limite em R$ 1.060.000,00 

(um milhão e sessenta mil reais) no Orçamento de 

2019, aprovado pelo crédito adicional especial 

constante na Lei Municipal nº 5.203, de 01 de 

outubro de 2019, da seguinte classificação 

orçamentária, a saber: 
10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

 

4.4.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

1.060.000,00 

Art. 4º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo 3º decorrerá de excesso de 

arrecadação, no valor de R$ 1.060.000,00 (um 

milhão e sessenta mil reais), referente ao financi-

amento de obras de infraestrutura viária – Contra-

to nº 20/00077-4, junto ao Banco do Brasil. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

22 de outubro de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

DECRETO Nº 9.375 DE 22 DE OUTUBRO DE 

2019 

Dá nova redação à alínea “e”, I, art.1º do Decreto 

Municipal nº 9.358, de 19 de setembro de 2019, 

que nomeia os integrantes do “Conselho Munici-

pal de Educação – CME”, e dá outras providên-

cias. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas; 

    

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. A alínea “e”, I, art.1º do Decreto Munici-

pal nº 9.358, de 19 de setembro de 2019, com 

a seguinte redação: 

“Art. 1º. ......... 

I- ......... 

e) 02 (dois) representantes dos pais ou responsá-

veis legais dos alunos da educação infantil das 

escolas públicas municipais; 

Titular: Andréia Aparecida Claro dos Santos, 

CPF n° 263.373.588-64; 
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Titular: Diego Tourounoglou Cardoso, CPF n° 

361.107.338-57; 

Suplente: Vanessa Domingos da Silva, CPF n° 

289.591.808-23; 

...” 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessárias, para 

atender a tal finalidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

22 de outubro de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa 

   

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

DECRETO Nº 9.376 DE 24 DE OUTUBRO DE 

2019 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.167, de 13 de dezembro de 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, apro-

vado pela Lei Municipal nº 5.167, de 13 de 

Dezembro de 2018, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 2.457.348,63 

(dois milhões, quatrocentos e cinquenta e sete 

mil e trezentos e quarenta e oito reais e sessen-

ta e três centavos) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

1 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.10.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 220.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 20.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 9.051,03 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.27.812.3100.3101 

AMPLIACAO DE 

EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 89.333,30 

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

 

4.4.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 2.040.000,00 

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 

 GERAÇÃO DE EMPREGO 

01.14.14.23.122.6000.2436 

MODERNIZACAO 

INSTITUCIONAL 

ADMINISTRATIVA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 33.964,30 

15 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO 

 

01.15.15.15.122.5100.2436 

MODERNIZACAO 

INSTITUCIONAL 

ADMINISTRATIVA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 5.000,00 

19 

SECRETARA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E 

MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19.26.782.8000.8002 

GESTAO 

FINANCEIRA DO 

SISTEMA DE 

TRANSITO 

 

3.3.90.36.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 40.000,00 

   

 

Total 2.457.348,63 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – superávit financeiro, no valor de R$ 

123.074,86 (cento e vinte e três mil e setenta 

e quatro reais e oitenta seis centavos), sendo: 

a) R$ 8.856,40 (oito mil e oitocentos e 

cinquenta seis reais e quarenta centavos), 

referente ao saldo financeiro do repasse do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, conforme a Medida Provisória nº 

815 de 29 de dezembro de 2.017; 

b) R$ 81.883,30 (oitenta e um mil e oitocentos 

e oitenta    e três reais e trinta centavos) 

referente ao saldo financeiro de convênio para 

a implantação de academias ao ar livre; 

c) R$ 32.335,16 (trinta e dois mil e trezentos e 

trinta e cinco reais e dezesseis centavos) 

referente ao convênio com a Caixa Econômica 

Federal para pagamento de escultura 

contemplado no projeto de infraestrutura 

turística; 

II – excesso de arrecadação, no valor de R$ 

194,63 (cento e noventa e quatro reais e 

sessenta e três centavos), referente a rendi-

mentos de aplicação financeira do repasse do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-

ção, conforme a Medida Provisória nº 815 de 

29 de dezembro de 2.017. 

III – anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 2.334.079,14 (dois 

milhões, trezentos e trinta e quatro mil e 

setenta e nove reais e quatorze centavos) das 

seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, a saber: 

1 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.40.04.122.7000.2432 

CAPTACAO DE 

RECURSOS E 

ACOMP. DAS ACOES 

DE GOVERNO 

 

3.3.90.35.00 

SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 7.450,00 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 94.227,00 

01.02.22.08.122.4000.2478 

MANUTENCAO 

PROGR. VIGILANCIA 

SOCIOASSISTENCIAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 50.000,00 

01.02.20.08.122.4000.2480 

PROGRAMAS DE 

BENEFICIOS 

EVENTUAIS 

 

3.3.90.32.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 5.773,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 20.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 2.040.000,00 

13 

 SECRETARIA 

MUNIC. SEGURANÇA 

CIDADÃ 

 

01.13.13.06.181.8500.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 40.000,00 

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO ECONOMICO E  

GERAÇÃO DE EMPREGO 

01.14.14.23.122.6000.5005 

REFORMA DOS 

PROPRIOS 

PUBLICOS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 1.629,14 
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15 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO 

 

01.15.15.15.122.5100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 70.000,00 

01.15.15.15.127.5200.5202 HABITACAO SOCIAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 5.000,00 

   

 

Total 2.334.079,14 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 24 de outubro de 2019, 70º da 

Emancipação Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 
 

LEI COMPLEMENTAR 
LEI COMPLEMENTAR Nº 337 DE 21 DE OUTU-

BRO DE 2019 

Regulamenta e disciplina as ações, procedimen-

tos e instrumentos urbanísticos para a regulariza-

ção fundiária sustentável no âmbito do município 

de Suzano, e dá outras providências. 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei Complementar nº 010/2019) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições legais que lhes 

são conferidas; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei Complemen-

tar: 

 

Capítulo I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º. A presente Lei regulamenta e disciplina as 

ações, procedimentos e instrumentos urbanísticos 

de regularização fundiária sustentável, no âmbito 

do Município de Suzano, de acordo com o estabe-

lecido na Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 

2017 e nas diretrizes constantes do Plano Diretor 

do Município, conforme Lei Complementar Muni-

cipal nº 312, de 22 de dezembro de 2017 e nos 

princípios estabelecidos pelo Art. 182 e seguintes 

da Constituição Federal. 

Art. 2º. O Município de Suzano adotará as normas 

gerais e procedimentos administrativos instituídos 

pela legislação federal de modo a viabilizar a 

Regularização Fundiária Urbana – REURB, objeti-

vando medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais 

e sociais destinadas à incorporação dos núcleos 

urbanos informais ao ordenamento territorial 

urbano e à titulação de seus ocupantes. 

§ 1º. Os núcleos urbanos irregulares a serem 

objeto de REURB, em quaisquer de suas modali-

dades, devem observar os preceitos no disposto 

no Art. 182 da Constituição Federal, e prova de 

sua existência até 22 de dezembro de 2016. 

§ 2º. Não serão passíveis de regularização os 

núcleos urbanos informais, ou a parte deles, que 

apresentem quaisquer das seguintes situações: 

I - localizados em terrenos que apresentem 

material nocivo à saúde pública, até ocorrer 

eliminação do risco de contaminação; 

II - localizados em áreas onde os condicionantes 

geotécnicos e hidrodinâmicos comprometam a 

viabilidade de sua ocupação e ou potencializem 

os riscos às ocupações próximas, salvo se reali-

zadas ações prévias voltadas a efetiva mitigação 

dos riscos ali existentes, devidamente aprovadas; 

III - localizados em áreas em que as característi-

cas físicas e ou edilícias atuais apresentem 

condição de insalubridade salvo se realizadas 

ações prévias voltadas a efetiva adequação do 

assentamento aos padrões mínimos de salubrida-

de, devidamente aprovadas. 

 

Seção I 

Das Definições 

 

Art. 3º. Para fins desta Lei, consideram-se:  

I - núcleo urbano: assentamento humano, com 

uso e características urbanas, constituído por 

unidades imobiliárias, independentemente da 

propriedade do solo, ainda que situado em área 

qualificada ou inscrita como rural; 

II - núcleo urbano informal: assentamento huma-

no clandestino, irregular ou no qual não foi possí-

vel realizar, por qualquer modo, a titulação de 

seus ocupantes, ainda que atendida a legislação 

vigente à época de sua implantação ou regulari-

zação; 

III - núcleo urbano informal consolidado: parcela 

da área urbana com densidade demográfica 

superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare, 

com acesso por malha viária implantada e que 

seja servida por, no mínimo, 2 (dois) dos equipa-

mentos de infraestrutura urbana citados no inciso 

XI; 

IV - demarcação urbanística: procedimento 

destinado a identificar os imóveis públicos e 

privados abrangidos pelo núcleo urbano informal e 

a obter a anuência dos respectivos titulares de 

direitos inscritos na matrícula dos imóveis ocupa-

dos, com o fim de realizar a averbação na matrí-

cula destes imóveis da viabilidade da regulariza-

ção fundiária, a ser promovida a critério do 

Município; 

V - Certidão de Regularização Fundiária (CRF): 

documento expedido pelo Município ao final do 

procedimento da REURB, constituído do projeto de 

regularização fundiária aprovado, do termo de 

compromisso relativo a sua execução e, no caso 

da legitimação fundiária e da legitimação de 

posse, da listagem dos ocupantes do núcleo 

urbano informal regularizado, da devida qualifica-

ção destes e dos direitos reais que lhes foram 

conferidos; 

VI - legitimação de posse: ato do poder público 

destinado a conferir título conversível em aquisi-

ção de direito real de propriedade na forma desta 

Lei, por meio do qual é reconhecida a posse de 

imóvel objeto da REURB e são identificados seus 

ocupantes, o tempo da ocupação e a natureza da 

posse; 

VII - legitimação fundiária: mecanismo de reco-

nhecimento da aquisição originária do direito real 

de propriedade sobre unidade imobiliária objeto 

da REURB; 

VIII - ocupante: aquele que mantém poder de fato 

sobre lote ou fração ideal de terras públicas ou 

privadas em núcleos urbanos informais; 

IX - população de baixa renda: grupo familiar com 

renda inferior a um salário mínimo per capita; 

X - ZEIS – As Zonas Especiais de Interesse Social 

(ZEIS) constituem-se como porções do território do 

Município destinadas prioritariamente a recupera-

ção urbanística; a regularização fundiária; e, a 

produção de Habitação de Interesse Social – HIS 

ou Habitação de Mercado Popular – HMP, con-

forme estabelecido no Plano Diretor do Município; 

XI - infraestrutura básica: 

a) drenagem de águas pluviais; 

b) esgotamento sanitário; 

c) abastecimento de água potável; 

d) distribuição de energia elétrica;  

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos 

sólidos; 

f) abertura de vias de circulação. 

XII - área urbana: parcela do território, contínua 

ou não, assim definida nos termos do Art. 48 da 

Lei Complementar Municipal nº 312, de 22 de 

dezembro de 2017 (Plano Diretor Municipal); 

XIII - Lei da APRM-ATC – conjunto de normas e 

disposições da Lei Estadual nº 15.913/2015 que 

estabelecem regramento específico para parcela 

do território do município considerada como Área 

de Proteção e Recuperação dos Mananciais do 

Alto Tietê Cabeceiras – APRM-ATC. 

 

Seção II 

Das Diretrizes da Regularização Fundiária 

Art. 4º. A regularização fundiária observará as 

seguintes diretrizes: 

I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela 

população de baixa renda, com prioridade para 

sua permanência na área ocupada, assegurados 

o nível adequado de habitabilidade e a melhoria 

das condições de sustentabilidade urbanística, 

social e ambiental; 
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II - articulação com as políticas setoriais de 

habitação, de meio ambiente, de saneamento 

básico e de mobilidade urbana, nos diferentes 

níveis de governo e com as iniciativas públicas e 

privadas, voltadas à integração social e à geração 

de emprego e renda; 

III - participação dos interessados em todas as 

etapas do processo de regularização; 

IV - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; 

V - concessão de quaisquer títulos preferencial-

mente em nome da mulher. 

Art. 5º. A aprovação municipal da REURB corres-

ponde à aprovação urbanística do projeto de 

regularização fundiária e urbanístico, bem como, à 

aprovação ambiental, na forma dos estudos 

técnicos que garantam as melhorias ambientais 

em relação a situação de ocupação informal 

anterior. 

§ 1º. O Poder Executivo constituirá grupo de 

trabalho, por ato próprio, no âmbito da Secretaria 

de Planejamento Urbano e Habitação, que regu-

larmente examinará os processos de regulariza-

ção fundiária, constituído por profissionais com 

atribuição técnica específica para análise e 

aprovação dos estudos técnicos que justifiquem 

as melhorias ambientais em relação à situação de 

ocupação informal anterior, independentemente 

da existência de convênio com os Estados ou a 

União. 

§ 2º. Os estudos técnicos mencionados no 

parágrafo anterior deverão ser elaborados por 

profissional legalmente habilitado, de acordo com 

o estabelecido na carta de diretrizes emitida pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

§ 3º. Os estudos técnicos citados no § 1º deverão 

compatibilizar-se com o projeto de regularização 

fundiária deverão observar, conforme o caso, os  

arts. 64 ou 65 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012, contendo no mínimo, os seguintes 

elementos: 

I - caracterização da situação ambiental da área a 

ser regularizada; 

II - especificação dos sistemas de saneamento 

ambiental; 

III - proposição de intervenções para o controle de 

riscos geotécnicos e de inundações, caso seja 

necessário; 

IV - proposta de recuperação de áreas degrada-

das; 

V - comprovação da melhoria das condições de 

sustentabilidade urbano ambiental; 

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade 

dos moradores propiciada pela regularização 

proposta;  

VII - garantia de acesso público aos corpos 

d’água, quando for o caso; e, 

VIII - avaliação dos impactos ambientais da 

intervenção e proposta de ações voltadas a 

mitigação e compensação dos impactos signifi-

cantes. 

§ 4º. Os estudos técnicos acima referidos apli-

cam-se a todas as hipóteses de regularização. 

Art. 6º. A REURB compreende 2 (duas) modalida-

des: 

I - REURB de Interesse Social (REURB-S): regulari-

zação fundiária aplicável aos núcleos urbanos 

informais ocupados predominantemente por 

população de baixa renda; 

II - REURB de Interesse Específico (REURB-E): 

regularização fundiária aplicável aos núcleos 

urbanos informais ocupados por população não 

qualificada na hipótese de que trata o inciso I 

deste artigo. 

Art. 7º. Os parâmetros urbanísticos, dimensões de 

áreas destinadas ao uso público e ao tamanho 

dos lotes, nos casos de REURB, serão considera-

dos: 

I - REURB-S – serão definidos caso a caso medi-

ante elaboração dos estudos técnicos menciona-

dos no Art. 5º desta Lei Complementar observa-

das as leis estaduais e ambientais incidentes;  

II - REURB-E – serão adotados os parâmetros das 

leis urbanísticas municipais e estaduais e ambien-

tais e caso não comportem serão objeto de 

compensação urbanística e ambiental. 

§ 1º. Para caracterização das hipóteses acima, 

será admitido o uso misto de atividades, ou 

predominantemente residencial, como forma de 

promover a integração social e a geração de 

emprego e renda no núcleo urbano informal 

regularizado. 

§ 2º. A classificação do interesse visa exclusiva-

mente à identificação dos responsáveis pela 

implantação ou adequação das obras de infraes-

trutura essencial e ao reconhecimento do direito à 

gratuidade das custas e emolumentos notariais e 

registrais em favor daqueles a quem for atribuído 

o domínio das unidades imobiliárias regularizadas. 

 

Seção III 

Da Competência para Promover a Regularização 

Fundiária Sustentável 

Art. 8º. No âmbito do Município de Suzano ficará 

a cargo da Secretaria de Planejamento Urbano e 

Habitação a responsabilidade de adoção de 

medidas administrativas e a legitimidade para a 

REURB. 

§ 1º.  Município admitirá, nos termos da legisla-

ção federal, como legitimados para requerer a 

REURB: 

I - os seus beneficiários, individual ou coletiva-

mente, diretamente ou por meio de cooperativas 

habitacionais, associações de moradores, funda-

ções, organizações sociais, organizações da 

sociedade civil de interesse público ou outras 

associações civis que tenham por finalidade 

atividades nas áreas de desenvolvimento urbano 

ou regularização fundiária urbana; 

II - os proprietários de imóveis ou de terrenos, 

loteadores ou incorporadores; 

III - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiá-

rios hipossuficientes;  

IV - o Ministério Público. 

§ 2º. Os legitimados poderão promover todos os 

atos necessários à regularização fundiária, 

inclusive requerer os atos de registro. 

§ 3º. Nos casos de parcelamento do solo, de 

conjunto habitacional ou de condomínio informal 

empreendidos por particular, a conclusão da 

REURB confere direito de regresso àqueles que 

suportarem os seus custos e obrigações contra os 

responsáveis pela implantação dos núcleos 

urbanos informais. 

§ 4º. O requerimento de instauração da REURB 

por proprietários de terreno, loteadores e incorpo-

radores que tenham dado causa à formação de 

núcleos urbanos informais, ou os seus sucesso-

res, não os eximirá de responsabilidades adminis-

trativa, civil ou criminal. 

§ 5º. O Município poderá, nos casos em que a 

regularização for promovida pelos legitimados 

mencionados no inciso I, II e III, tomar, de ofício, 

todas as medidas necessárias à regularização 

quando estes deixarem de atender às exigências 

técnicas e prazos estipulados nesta Lei e na sua 

regulamentação. 

Art. 9º. O Município poderá, no caso de realizar 

despesas para os atos de regularização fundiária 

e/ou realização de obras de infraestrutura, buscar 

o ressarcimento do valor dispendido, dos proprie-

tários dos imóveis, dos loteadores ou dos benefi-

ciários da regularização. 

§ 1º. O Município poderá elaborar os projetos 

necessários à implantação da infraestrutura 

básica prevista neste artigo. 

§ 2º. O disposto no caput deste artigo não se 

aplica às hipóteses em que o loteador ou proprie-

tário da área seja condenado a regularizá-la em 

ação judicial ou em que estes tenham firmado 

termo de compromisso de regularização no 

processo administrativo de regularização fundiá-

ria, resguardado o direito da municipalidade de, 

posteriormente, buscar o ressarcimento dos 

valores despendidos. 

 

Capítulo II 

Do Processo Administrativo 

Art. 10. Quaisquer dos legitimados para requerer 

a REURB, antes de protocolizar o pedido, deverão 

solicitar junto a Secretaria de Planejamento 

Urbano e Habitação um pedido de diretrizes com 

os parâmetros para elaboração dos projetos de 

regularização fundiária e urbanísticos. 

Art. 11. Recebido o pedido de diretrizes, será 

encaminhado para as Secretarias de Meio Ambi-

ente, Manutenção e Serviços Urbanos e Transpor-

tes e Mobilidade Urbana, que formularão os 

parâmetros do projeto dentro de sua área de 

competência. 

Parágrafo único.  A Secretaria responderá ao 

pedido de diretrizes no prazo máximo de 45 dias. 



 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 03    –    Edição Nº 204 – 25 de outubro de 2019 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 5 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

Art. 12. Com a emissão da certidão de diretrizes 

para a regularização, os legitimados para requerer 

a REURB apresentarão os projetos de regulariza-

ção fundiária e urbanístico, dentro dos limites 

estabelecidos pelos Arts. 35 e 36 da Lei Federal 

nº 13.465/2017 e suas normas regulamentado-

ras, obedecendo os parâmetros fornecidos. 

Art. 13. A SMPUH terá prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias para classificar a modalidade de 

REURB a ser adotada, a partir do protocolo do 

projeto apresentado pelos legitimados. 

Art. 14. Classificada a área objeto de intervenção 

como REURB-S, a SMPUH, juntamente com as 

áreas afins, desenvolverá os procedimentos 

administrativos necessários a perfeita regulariza-

ção e urbanização, nos termos da legislação 

aplicável. 

Art. 15. Nos casos classificados como de REURB-

E, além das exigências legais estipuladas, mais as 

diretrizes estabelecidas a serem cumpridas, os 

legitimados deverão observar o princípio da 

compensação urbanística ambiental. 

§ 1º. A compensação de que trata este artigo 

levará em conta a adequação ao lote mínimo 

estabelecido na legislação municipal, a taxa de 

ocupação e taxa de permeabilidade além disso as 

adequações do saneamento ambiental da lei 

específica da bacia hidrográfica. 

§ 2º. Os critérios urbanístico-ambientais mencio-

nados acima serão traduzidos em valores e bens 

a serem disponibilizados pelo empreende-

dor/legitimado conforme estabelecido na seção 

subsequente. 

 

Seção I 

Da Compensação Urbanística e Ambiental 

Art. 16. As medidas de compensação consistem 

em: 

I - doação ao Poder Público de terreno em área 

contígua ou não ao empreendimento, a ser 

onerado com restrição à ocupação, em que haja 

especial interesse para a preservação e conserva-

ção dos recursos naturais, ou nas áreas indicadas 

como de especial interesse de preservação pelo 

município; 

II - criação de Reserva Particular do Patrimônio 

Natural – RPPN, prevista no Art. 14, inciso VII, da 

Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e 

de outras alternativas de criação e gestão privada, 

pública ou mista de novas áreas especialmente 

protegidas; 

III - intervenção destinada ao abatimento de 

cargas poluidoras e recuperação ambiental; 

IV - permissão da vinculação de áreas verdes 

vegetadas ao mesmo empreendimento, obra ou 

atividade, nos processos de regularização, desde 

que situadas dentro dos limites do Município de 

Suzano; 

V - possibilidade de utilização ou vinculação dos 

terrenos ou glebas previstos no inciso IV deste 

artigo que apresentem excesso de área em 

relação à necessária para o respectivo empreen-

dimento a outros empreendimentos, obras ou 

atividades, desde que sejam observados os 

parâmetros urbanísticos e ambientais estabeleci-

dos nesta lei; 

VI - pagamento em pecúnia, que serão vinculados 

às ações previstas nos incisos I a V deste artigo, 

na forma e valores a serem definidos em regula-

mento. 

§ 1º. As medidas de compensação não são 

excludentes entre si e deverão ser executadas 

dentro dos limites da bacia hidrográfica no Muni-

cípio de Suzano. 

§ 2º. As propostas de medidas de compensação 

serão analisadas pelo órgão regularizador munici-

pal, na forma estabelecida nesta lei. 

§ 3º. Devem ser priorizadas a adoção das medi-

das compensatórias previstas nos incisos I a V 

deste artigo. 

§ 4º. No caso de não atendimento da taxa de 

permeabilidade, poderá ser admitida a compen-

sação mediante implantação da alternativa 

tecnológica e locacional que permita a manuten-

ção do coeficiente de infiltração correspondente à 

área permeável estabelecida para cada área de 

intervenção. 

Art. 17. Para vinculação de área não contígua, a 

área equivalente à compensação vinculada ao 

empreendimento a ser regularizado, deverá ser 

demarcada por meio de levantamento planialtimé-

trico, devidamente descrita e gravada na matrícu-

la do registro de imóveis, cabendo ao proprietário 

sua preservação e controle. 

Art. 18. A SMPUH deverá considerar que as 

medidas de compensação propostas representem 

ganhos ambientais, de acordo com os objetivos e 

as diretrizes desta lei. 

§ 1º. A critério da SMPUH, as responsabilidades 

previstas no caput deste artigo poderão ser 

compartilhadas com os beneficiários da regulari-

zação fundiária de interesse específico, com base 

na análise dos seguintes aspectos: 

I - os investimentos em infraestrutura e equipa-

mentos comunitários já realizados pelos morado-

res e pelo Poder Público; e, 

II - o poder aquisitivo da população a ser benefici-

ada. 

§ 2º. As medidas de mitigação e de compensação 

urbanística e ambiental exigidas na forma deste 

capítulo deverão integrar termo de compromisso, 

firmado perante as autoridades responsáveis pela 

emissão da licença urbanístico-ambiental, a qual 

se garantirá força de título executivo extrajudicial. 

Art. 19. As compensações aprovadas pelo órgão 

regularizador serão creditados para o Fundo 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente – 

FUMDEMA ou ao Fundo Municipal de Desenvolvi-

mento Urbano e Rural – FUMDUR conforme  a 

natureza da compensação. 

 

Seção II 

Da Certidão da Regularização Fundiária 

Art. 20. A Certidão de Regularização Fundiária 

(CRF) é o ato administrativo de aprovação da 

regularização que deverá acompanhar o projeto 

aprovado e deverá conter, no mínimo:  

I - o nome do núcleo urbano regularizado; 

II - a localização; 

III - a modalidade da regularização; 

IV - as responsabilidades das obras e serviços 

constantes do cronograma; 

V - a indicação numérica de cada unidade regula-

rizada, quando houver; 

VI - a listagem com nomes dos ocupantes que 

adquiriram a unidade, a qualquer título, bem 

como o estado civil, a profissão, o número de 

inscrição no cadastro das pessoas físicas do 

Ministério da Fazenda e do registro geral da 

cédula de identidade e a filiação; 

VII - o termo de compromisso para compensação 

ambiental, quando for o caso. 

Art. 21. A necessidade de complementação das 

obras de drenagem de águas pluviais ou de 

distribuição de energia elétrica, ou ainda de 

expansão do serviço de limpeza urbana, coleta e 

manejo de resíduos sólidos não impedem a 

expedição da Certidão de Regularização Fundiária 

(CRF), contanto que: 

I - os lotes desprovidos da infraestrutura mencio-

nada ou serviço não ultrapassem 10% (dez por 

cento) do total de lotes em regularização; 

II - a realização das obras faltantes não implique 

em modificação do desenho do parcelamento. 

Parágrafo único. Nas hipóteses do caput deste 

artigo deverá constar do auto de regularização a 

apresentação do cronograma de realização das 

obras e a cláusula penal pela sua inexecução. 

 

Capítulo III 

Regularização Fundiária em Áreas Públicas 

Municipais 

Art. 22. Nos imóveis públicos municipais, passí-

veis de regularização fundiária nos termos da 

legislação, o Município de Suzano emitirá títulos 

de Concessão de Uso Especial de Moradia – 

CUEM ou Concessão do Direito Real de Uso para 

os ocupantes de modo a garantir seu direito a 

posse sobre o bem. 

Art. 23. A SMPUH ficará responsável pela identifi-

cação da área, autuará o processo administrativo 

que será instruído com, no mínimo, os seguintes 

documentos: 

I - diagnóstico jurídico-fundiário que indique a 

origem da área, os títulos de propriedade que a 

compõem, com as respectivas cópias, os confron-

tantes, quando for o caso, o tempo e característi-

cas da posse, dentre outros; 

II - planta com o fechamento do perímetro da área 

em regularização; 

III - Levantamento planialtimétrico cadastral; 

IV - cópia do instrumento legal de desafetação 

para os casos das áreas de uso comum do povo e 
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especiais, passando-as para a classe de bem 

dominial; 

V - diagnóstico urbanístico-ambiental que indique 

as áreas consolidáveis para fins de regularização 

fundiária, com informação das medidas mitigado-

ras a serem adotadas para a sua urbanização, se 

for o caso; 

VI - planta do parcelamento com indicação das 

áreas consolidáveis e não consolidáveis do 

assentamento, dos lotes, quadras, sistema viário 

e demais áreas públicas; 

VII - memorial descritivo da área e do parcelamen-

to; 

VIII - relatório de selagem e cadastramento dos 

moradores referenciado em planta. 

§ 1º. A concessão de títulos de posse aos mora-

dores independe da regularização fundiária e 

urbanística, podendo ser emitidos para efeito do 

que dispõe o artigo anterior. 

§ 2°. Os beneficiários de títulos que vierem a ser 

rescindidos em razão da realização de obra 

pública deverão ter garantido seu direito à mora-

dia, preferencialmente na área objeto da interven-

ção. 

§ 3º. Caso não seja possível o atendimento nos 

termos do § 2º deste artigo, o beneficiário recebe-

rá indenização pelas benfeitorias realizadas na 

área objeto da intervenção a título de atendimen-

to habitacional definitivo no âmbito das políticas 

públicas municipais de habitação. 

Art. 24. A elaboração do projeto de regularização 

fundiária e do projeto urbanístico-ambiental, a 

realização das obras e, bem assim, a emissão do 

instrumento de legitimação fundiária ou legitima-

ção de posse e seu consequente registro depen-

derá dos recursos orçamentários destinados em 

rubrica específica. 

Art. 25. As áreas públicas municipais ocupadas 

irregularmente por população de baixa renda 

poderão ser incluídas dentro da REURB-S, desde 

que obedecidos os preceitos estabelecidos no Art. 

180, inciso VII, da Constituição do Estado de São 

Paulo, e da Lei Orgânica do Município de Suzano, 

dispensadas as exigências previstas no inciso I do 

art. 17 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

1993. 

Parágrafo único. Para o ato de desafetação de 

imóvel público, a SMPUH deverá formalizar o 

processo administrativo com a identificação da 

área e os requisitos do estabelecido nos incisos I 

e II do Art. 23 e memorial descritivo da área. 

  

Capítulo IV 

Da Câmara de Mediação de Conflitos 

Art. 26. Fica constituído, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, o 

Grupo de Mediação de Conflitos que terá como 

incumbência assessorar, promover, acompanhar 

e sistematizar as ações de prevenção e mediação 

de conflitos relativos à política municipal de 

habitação de interesse social no município. 

§ 1º. Ato do Executivo fará a composição deste 

Grupo com servidores de áreas afins. 

§ 2º. Depois de instalado os membros nomeados 

formularão um regimento interno que terá a 

aprovação final do Secretário Municipal de Plane-

jamento Urbano e Habitação. 

Art. 27.  O Grupo de Mediação de Conflitos terá 

como atribuições: 

I - assessorar, planejar, coordenar, promover, 

monitorar e avaliar o conjunto dos processos 

participativos referentes à formulação ou revisão 

dos marcos regulatórios da política municipal de 

habitação de interesse social, considerando a 

regulamentação relativa às instâncias e instru-

mentos de participação popular e garantindo a 

manutenção de canais de comunicação perma-

nentes com a sociedade; 

II - levantar e sistematizar as demandas apresen-

tadas pelas entidades, movimentos sociais e 

demais organizações da sociedade civil no que diz 

respeito à política municipal de habitação de 

interesse social, assim como monitorar os enca-

minhamentos adotados; 

III - atuar em conjunto com outros órgãos munici-

pais no acompanhamento e cumprimento das 

ações possessórias e reivindicatórias de modo a 

garantir o respeito às normas nacionais e interna-

cionais que tratam das remoções de contingentes 

humanos; 

IV - assessorar, promover, acompanhar e sistema-

tizar as ações de prevenção e mediação de 

conflitos relativos à política municipal de habita-

ção de interesse social e sua dimensão no âmbito 

o governo, no legislativo, judiciário e entre os 

particulares, fomentando a articulação entre as 

partes envolvidas; 

V - envolver os órgãos que formulam e executam a 

política ambiental a fim de que possam auxiliar na 

construção de alternativas nas situações de 

conflito; 

VI - propiciar a participação e a capacitação das 

comunidades envolvidas e dos movimentos 

sociais na organização da luta pela moradia nas 

negociações de conflitos fundiários com ameaça 

de violação aos direitos humanos; 

VII - elaborar e difundir sistema integrado de 

monitoramento das situações de conflitos fundiá-

rios urbanos no território municipal, para subsidiar 

a formulação de políticas públicas e a ação do 

Município. 

 

Capítulo V 

Arrecadação de Imóveis Abandonados 

Art. 28. Nos termos do que dispõe os Arts. 109 e 

110 da Lei Complementar Municipal nº 312/2017 

(Plano Diretor), os imóveis urbanos privados, de 

proprietários que não possuam a intenção de 

conservá-los em seu patrimônio, ficam sujeitos à 

arrecadação pelo Município na condição de bem 

vago, quando ocorrerem, de forma concomitante, 

as seguintes circunstâncias: 

I - o imóvel estar abandonado; 

II - o proprietário não ter mais interesse em 

mantê-lo em seu patrimônio; 

III - não se encontrar na posse de outrem; 

IV - estar o imóvel com débitos de Imposto Predial 

e Territorial Urbano – IPTU. 

Parágrafo único. A intenção referida no caput 

deste artigo será presumida quando o proprietá-

rio, cessados os atos de posse sobre o imóvel, 

não adimplir os ônus fiscais instituídos sobre a 

propriedade predial e territorial urbana, por 05 

(cinco) anos. 

Art. 29. O procedimento para arrecadação de 

imóveis urbanos privados abandonados, nos 

termos do Art. 1.275, inciso III e 1.276, caput, e § 

2º da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil) dar-se-á conforme o disposto 

nesta Lei, aplicando-se nos casos omissos, as 

normas previstas no Código de Processo Civil que 

regulam a herança jacente, no que couber. 

Art. 30. O procedimento para arrecadação de 

bens imóveis urbanos privados, terá início com a 

instauração do respectivo Processo Administrati-

vo, mediante a elaboração de relatório de vistoria 

pormenorizado e acompanhado de fotos, o qual 

deverá conter ainda as seguintes informações: 

I - localização do imóvel, com seu endereço 

completo e croqui a ser elaborado pelo setor de 

topografia; 

II - registro do requerimento ou denúncia que 

motivou a instauração do procedimento de 

arrecadação, quando houver; 

III - descrição do tipo de imóvel, ou seja, se imóvel 

para fins comerciais, residenciais ou outro de 

qualquer natureza; 

IV - descrição detalhada do estado de abandono 

do imóvel quanto ao seu exterior; 

V - informação se há indícios de que o imóvel se 

encontra ou não na posse do proprietário ou 

terceiras pessoas; 

VI - constatação junto ao setor competente se o 

imóvel se encontra com o IPTU e eventuais outros 

tributos em aberto perante a Municipalidade, 

relativos ao imóvel, devidamente lançados, 

juntando-se a respectiva certidão positiva nos 

autos; 

VII - termo declaratório dos confinantes, quando 

houver, acerca do estado do imóvel; 

VIII - certidão de matrícula no Cartório de Registro 

de Imóveis do bem. 

§ 1º. O relatório de vistoria deverá ser elaborado 

pelo setor de fiscalização ou habitação. 

§ 2º. Os imóveis enquadrados como em estado 

de abandono serão identificados e cadastrados 

pelo setor competente, constando nos respectivos 

cadastros informações sobre sua situação fiscal. 

Art. 31. Após a elaboração do relatório de vistoria 

e abertura do processo respectivo, será realizada 

vistoria mensal do imóvel, em datas diversas, pelo 

período de 03 (três) meses, a fim de constatar o 
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abandono e a inexistência de qualquer ato de 

posse sobre o bem. 

Parágrafo único. Cada vistoria realizada deve ser 

registrada em relatório acompanhado de fotos do 

imóvel a fim de comprovar o estado de abandono 

em que este se encontra. 

Art. 32. Cumpridas as diligências e sendo consta-

tado que o imóvel se encontra em estado de 

abandono, inclusive em decorrência do Imposto 

Predial e Territorial (IPTU) em aberto, o Chefe do 

Poder Executivo decretará a arrecadação do bem 

imóvel, ficando este sob a guarda do Município. 

Art. 33. O Decreto será publicado na imprensa 

oficial e/ou jornal de circulação local, bem como 

fixada sua cópia no átrio do Paço Municipal. 

Art. 34. Publicado o Decreto, será remetida 

notificação ao proprietário, via postal, para que 

este tome ciência do procedimento arrecadatório 

e, querendo, apresente impugnação no prazo de 

30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

notificação. 

Parágrafo único. A ausência de manifestação do 

titular do domínio será interpretada como concor-

dância com a arrecadação do imóvel. 

Art. 35. Deverá ainda ser publicado edital infor-

mando aos eventuais interessados que o bem 

imóvel se encontra em estado de abandono, nos 

termos dos Arts. 1275, inciso III e 1276, caput, e 

parágrafo 2º do Código Civil, e que, conforme 

processo administrativo específico, fora realizada 

sua arrecadação pelo Poder Público Municipal. 

Parágrafo único. O edital deverá ser publicado 

por 2 (duas) vezes na imprensa oficial e/ou jornal 

de circulação local, com intervalo de 10 (dez) dias 

entre cada publicação, fixando-se ainda uma 

cópia no próprio imóvel arrecadado em local 

visível. 

Art. 36. A publicidade do ato oportunizará aos 

interessados o exercício do contraditório e da 

ampla defesa. 

Art. 37. Passados 03 (três) anos da última publi-

cação do edital na imprensa oficial e/ou jornal de 

circulação local, não sendo manifestada a inten-

ção do proprietário em manter o imóvel em seu 

patrimônio, o que se dará através do pagamento 

dos tributos em aberto, além do ressarcimento de 

eventuais despesas realizadas pelo Poder Público, 

o imóvel passará à propriedade do Município de 

Suzano, passando a compor o seu patrimônio, na 

forma do Art. 1.276 do Código Civil. 

Parágrafo único. Na hipótese de o proprietário 

reivindicar a posse do imóvel declarado abando-

nado, no transcorrer do triênio a que alude o 

caput, fica assegurado ao Poder Executivo Muni-

cipal o direito ao ressarcimento prévio, e em valor 

atualizado, de todas as despesas em que eventu-

almente houver incorrido, inclusive tributárias, em 

razão do exercício da posse provisória. 

Art. 38. Caberá à Secretaria Municipal de Plane-

jamento Urbano e Habitação adotar todos os atos 

que se fizerem necessários a fim de regularizar a 

propriedade do imóvel arrecadado ou do imóvel 

adjudicado em razão de herança declarada 

vacante por força de decisão judicial junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis competente. 

Art. 39. O imóvel que for incorporado ao patrimô-

nio público do Município de Suzano em razão de 

arrecadação por abandono ou declaração de 

herança vacante deve ser utilizado diretamente 

pela Prefeitura para a implementação de progra-

mas e projetos habitacionais de interesse social, 

regularização fundiária, provisão de serviços, 

equipamentos e infraestruturas públicas, ou 

qualquer outra finalidade relacionada com os 

princípios e objetivos do plano diretor. 

§ 1º. O imóvel arrecadado poderá ser objeto de 

concessão de direito real de uso a entidades civis 

que comprovadamente tenham fins filantrópicos, 

assistenciais, educativos, esportivos ou outros, no 

interesse do Município. 

 § 2º. Não sendo possível, por qualquer razão, a 

utilização do imóvel arrecadado em razão de 

abandono ou adjudicado em razão de herança 

declarada vacante para os usos mencionados no 

caput, a Prefeitura poderá aliená-lo e o valor 

arrecadado com essa alienação deverá ser 

destinado ao Fundo Municipal de Desenvolvimen-

to Urbano e Rural 

 

Capítulo VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 40. As glebas parceladas para fins urbanos 

anteriormente a 19 de dezembro de 1979, que 

não tiverem o parcelamento registrado, poderão 

ter sua situação jurídica regularizada, com o 

registro do parcelamento, desde que o parcela-

mento esteja implantado e integrado à cidade, 

conforme o previsto no Art. 69 e seus parágrafos 

da Lei Federal nº 13.465 de 11 de junho de 2017, 

com suas alterações posteriores. 

Art. 41. A presente Lei será aplicada aos proces-

sos de regularização fundiária em andamento, 

desde que não tenha sido emitido o auto de 

regularização ou certidão de regularização fundiá-

ria. 

Art. 42. Os imóveis de propriedade do Município 

de Suzano objeto de REURB com processo de 

parcelamento reconhecido pela autoridade 

pública poderão ser, no todo ou em parte, vendi-

dos, após autorização legislativa, diretamente aos 

seus ocupantes, respeitando os procedimentos 

exigidos pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

§ 1º. A venda aplica-se unicamente aos imóveis 

ocupados até 22 de dezembro de 2016, exigindo-

se que o beneficiário seja regularmente inscrito e 

esteja em dia com suas obrigações para com a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 

§ 2º. A venda que trata este artigo somente 

poderá ser concedida para um imóvel residencial 

regularmente cadastrado em nome do beneficiá-

rio. 

§ 3º. A venda direta de que trata este artigo 

deverá obedecer a Lei Federal nº 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, ficando o Município de 

Suzano com a propriedade fiduciária dos bens 

alienados até a quitação integral. 

§ 4º. O preço de venda será fixado com base no 

valor de mercado do imóvel, excluídas as aces-

sões e as benfeitorias realizadas pelo ocupante. 

§ 5º. A regulamentação do disposto neste artigo 

será efetuada pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças no prazo de 90 (noven-

ta) dias contado da data de publicação desta Lei. 

Art. 43. O Poder Executivo Municipal poderá 

regulamentar esta Lei em razão de casos omis-

sos, a qualquer tempo. 

Art. 44. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta das dotações orça-

mentárias próprias. 

Art. 45. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se a Lei Complementar 

Municipal nº 324, de 04 de dezembro de 2018 e 

demais disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

21 de outubro de 2019, 70º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO 

Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO 

 (REF.: EDITAL Nº 002/2018) 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 002/2018, para preenchimento do cargo 

de Auxiliar de Desenvolvimento Educacional e 

Diretor de Escola, a comparecerem ao Departa-

mento de Gestão de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Suzano, nos dias 29, 30 e 31 de 

outubro de 2019, para tomar ciência sobre os 

documentos necessários com os quais assumirá 

as devidas funções. 

Os candidatos que não comparecerem no prazo 

estabelecido decairá o direito da contratação. 

Cargo – Auxiliar de Desenvolvimento Educacio-

nal  

Class. Nome                          Documento              

131° 
JEFFERSON SANTOS 

SILVA 438029963 

Cargo – Diretor de Escola – Lista Especial  

Class. Nome                            Documento              
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2° 
ANA MEIRE DE FATIMA 

PEREIRA 293599099 

Cargo – Diretor de Escola  

Class. Nome                           Documento              

15° 
GISELLE DA SILVA COSTA 

GOMES 321926109 

16° 
ADRIANA QUIQUINATO 347266010 

E

, para que ninguém possa alegar desconhecimen-

to é expedido o presente Edital. Suzano, 25 de 

outubro de 2019. CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
    

ATOS NORMATIVO 
 

ATO NORMATIVO Nº 02/2019/SMADS – REVO-

GAÇÃO DO ATO NORMATIVO Nº 01/2019/SMDS 

 (Dispõe sobre CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DO 

GRUPO DE TRABALHO DO PLANO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SUZA-

NO) 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL 

(LOAS) Nº.8.742/1993, ALTERADA PELA LEI 

FEDERAL Nº.12.435/2011 E RESOLUÇÃO CNAS 

Nº145, DE 15 DE OUTUBRO DE 2004, LEI ORGÂ-

NICA DO MUNICIPIO DE SUZANO DO ARTIGO 72 E 

73, QUE APROVA A POLITICA NACIONAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL- PNAS, E CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ARTIGO 59, REVOGA A COMISSÃO E GRUPO DE 

TRABALHO PARA ELABORAÇÃO E PROMULGAÇÃO 

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º-  ESTE ATO NORMATIVO REVOGA 

O ATO NORMATIVO Nº01/2019, NA 

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, E AS DISPO-

SIÇÕES EM CONTRARIO.   
 

SUZANO, 23 de outubro de 2019. 
 

Murilo Inocencio –Secretário Municipal de Assis-

tência e Desenvolvimento Social.                                                                                                                       

 

Publicado no sítio da Prefeitura Municipal de 

Suzano 

(http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia) 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTES 
  PUBLICAÇÃO 10 

 (Torna público que não houve pedidos de 

impugnação frente aos (as) candidatos (as) 

eleitos (as)). 
 

Helisson Bueno de Lima e Jussara Carla Silêncio, 

Presidente do COMDICAS e Coordenadora da 

CECT 

– COMDICAS respectivamente, no uso de suas 

atribuições legais, e com base na Lei Federal nº 

8.069/90 e suas alterações, nas Leis 

Municipais nº 2.712/92 e nº 5.019/16 e na 

Resolução CONANDA nº 170/14 e Resoluções 

COMDICAS 172/18-20 e 173/18-20, tornam 

público, que não houve pedidos de impugnação 

frente aos (as) candidatos (as) eleitos (as)) 

conforme item VI Calendário Oficial do Edital 

01/2019 – CECT/COMDICAS: 

Helisson Bueno de Lima- Presidente COMDICAS 
 

Jussara Carla Silêncio- Coordenadora CECT – 

COMDICAS 
 

Registrado no livro próprio do COMDICAS e 

publicado no sítio da Prefeitura Municipal de 

Suzano 

(http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia

/imprensa-oficial). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 075/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES 

DE OXIGÊNIO DOMICILIAR – ABERTURA DOS 

ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 08 de 

novembro de 2019, às 09:00 horas, na Rua 

Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, 

Suzano-SP.  

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLI-

CA ABERTA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE Nº: 02/2019/SMMA 

OBJETO: CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRA-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLÍNICAS MÉDICAS 

VETERINÁRIAS PARA ATENDIMENTO AOS ANIMAIS 

EM SOFRIMENTO E/OU VÍTIMAS DE ACIDENTES, 

ABANDONADOS E VÍTIMAS DE MAUS TRATOS QUE 

NECESSITAM DE ATENDIMENTO MÉDICO, VETE-

RINÁRIO E CIRÚRGICO - RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: até 18 de novembro de 2019, às 

16:00h, na Rua Baruel, 501 – 1º andar – Sala 

106, no horário das 09h00 às 12h00 e das 

13h00 às 16h00.  

EDSON GIANUZZI - Secretário Municipal de Meio 

Ambiente. 

Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no 

site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME/EPP ABERTO JUNTO AO DEPARTAMEN-

TO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 077/2019 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUI-

PAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES III – TÉRMI-

NO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 11 de novembro de 2019, às 09:15 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 11 de 

novembro de 2019, às 09:30 horas. 

Nº: 079/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AQUECEDOR 

PORTÁTIL – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 12 de novem-

bro de 2019, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE 

DE LANCES: 12 de novembro de 2019, às 09:30 

horas. 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DE-

PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 078/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS – TÉR-

MINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO 

DAS PROPOSTAS: 11 de novembro de 2019, às 

13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 11 de 

novembro de 2019, às 14:00 horas. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

Nº: 080/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO – 

TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICA-

ÇÃO DAS PROPOSTAS: 12 de novembro de 2019, 

às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 12 

de novembro de 2019, às 14:00 horas. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCOR-

RÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2019 – SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA E DRENAGEM NA RUA 

ANTÔNIO INÁCIO, RUA VALDIR FERREIRA DE 

JESUS, RUA JOSÉ DIAS DE SOUZA E JOSÉ G. DO 

NASCIMENTO NO BAIRRO JD. BRASIL.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Manutenção e Serviços Urbanos ADJUDICOU e 

HOMOLOGOU a classificação proferida do objeto 

da presente CONCORRÊNCIA, à empresa OESTE-

VALLE PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, 

com o valor global de R$ 2.603.141,11 (Dois 

milhões, seiscentos e três mil, cento e quarenta e 

um reais e onze centavos). 

ARI SERAFIM BARBOSA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCOR-

RÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 – REGISTRO DE 

http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
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PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PEQUENOS REPAROS NOS PRÓPRIOS E INSTA-

LAÇÕES MUNICIPAIS.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças ADJUDICOU e HOMO-

LOGOU a classificação proferida do objeto da 

presente CONCORRÊNCIA, à empresa AC MELKO 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor 

global de R$ 5.099.143,67 (Cinco milhões, 

noventa e nove mil, cento e quarenta e três reais 

e sessenta e sete centavos). 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 061/2019 – AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO COM 

ACESSIBILIDADE.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Saúde HOMOLOGOU a classificação proferida e 

ADJUDICOU o objeto do presente PREGÃO ELE-

TRÔNICO à empresa MASTER COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS E SERVIÇOS EIRELI com o valor de R$ 

151.260,00 (Cento e cinquenta e um mil, duzen-

tos e sessenta reais) para o LOTE 01. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

 

 
 


